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INTERIOR.

ABEJtTtUA DA ASSEMBLÉA GERAL LEGISLATIVA.
FALI,A DO TilOXO.

Augustos e Digníssimos Senhores Representantes
tia Nação.

A época da reunião da Asscmblóa Geral he sem-
pre espera nçosaípara a Nação: cila tem direito aver diminuídos os males que a ailligem.

É em ext^mo agradavel o ter de annunciar-VOS, que as nossas relações com as Potências estran-
geiras, continuão a ser cultivadas como d'antes.O estado interno do paiz ainda não oITcrcce umaspecto salisfactorio. O Pará reconhece hoje o Go-verno legal. e a agricultura e o commercio .prin-«pião já a desenvolver-se ali; mas acredito queserá ainda necessária, por algum tempo, naquellaProvíncia, a presença do grandes forças, que exi-gem consideráveis despejas, e qile muito convirique o Governo Provincial não deixe de ter, nafôrma da Constituição , .-atribuições sufficientes

para poder restabelecer completamente , e conso-lidar a tranquillidade, e a segurança publica.O líio Grande do Sul ainda não está pacificado:o oicia-p continua a empregar na sua pacificacãoos meios de que pôde dispor.
. A 1>r0vinci!l Sergipe soffreu , em o anno pro-Mmo passado, uma violenta commoção , os seusetfeilos ainda fazem sentir-se.
Nas outras Províncias, experimenta-se geralmen-falta de segurança individual, e não pôde afian-Çar-se a continuação da tranquillidade publica,m quanto esta não se firmar nas bases de uma"-gislaçao apropriada.
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mos antes de tudo a necessidade de preve-,,,r' 1ue encararemos esta peça como obraexclusiva dos illustres Secretários d'Estado,
e por consequeficia a critica, que por ven-tura possa sobre eJla recahir, reduz-se à umasimples e regular questão de Gabinete. Nin-
guem mais do que nós tributa respeito àdoutfina constitucional, que na sphera doMinistério circunscreve o limite da censura,como da responsabilidade. A ebservancia
d este principio l1 um dos mais seguros pe-nhores da mobilidade das instituições , e dorepouso do nosso paiz. As paixões mudão,os interesses mudão, as circunstancias de
posição mudão, mas os princípios fioão, esobrevivem ao naufragio de todos os ele-mentos variaveis. Esta observação prelimi-nar era indispensável em um momento em
que as liiefleetidas apprehensões do Poder,e a imprudência de alguns spiritos deixamvêr notável tendencia à desconhecel-a.

A Falia da abertura das Camaras é de or-dinario acolhida em todos os paizes livres,com os sentimentos do mais vivo interesse;isso assim deveria ser, o motivo é simplesO spirito publico n'ella depara a prova dosbenefícios ou dos males da marcha políticaaté enlão seguida pelo Gabinete, e bem as-sim a revelação das vistas geraes, com qneno tempo futuro tem de ser regulados osseus destinos. Tudo costuma ser serio, gra-ve, e solemne em um tal discurso, tão im-
portante pelas suas conseqüências. Ora nós
perguntaremos aoe homens sinceros de to-
dos os partidos , amigos ou inimigos da ac-tual Administração, si o recente Discurso
d'Abertura, satisfaz realmente nas suas re-velaçoes as exigencias do pensamento doBrasil? Perguntaremos, si a sua importan-
cia, e significação política se nivellam coma gravidade das circunstancias no seio das
quaes se revolve o paiz? Perguntaremos,
si quando Brasil inteiro tem os olhos fixosno drama interminável de acções e reacções
sanguinolentas, com que a discórdia civildilacera o Rio Grande, si duas palavras,duas palavras tão somente, vagas, geraesacerca do estado d'aquella Província bastão
para satisfazer a anxiedade publica ?Ao ler esse discurso, a primeira e a der-radeira impressão serram igualmente o cora-
Çao de tristesa; ressumbra nelle a expressão,

não diremos de h.differença para os negocio*<io Brasil, porque tal qualificação seria uma¦ niustiça feita ao patriotismo dos nobres Mi-mstros, mas (Taquelle desalento e pejo dew mesmo, que evita chamar a attenção dasCâmaras sobre a historia pouco Iisonjeira<• os resultados da inhabilidade applícada àsuperar as grandes occurrencias, e difficeisembaraços da ordem social. Tanta dispco=_
porção entre^ciretwsUHeias e a FaUa. eraem verdade de naturesa própria a descon-eertar a expectação e curiosidade publicaO Governo eongratula-se com os represe,,-tantes da Nação, pela continuação das boasrelações inter-nacionaes. O vasío produsidopela ausência total de explicações relativa-mente ao estado das negociações pendentesm a Corte de Roma, faz-se sobremodosensível na Falia. Que fito levaria o Gabine-te em uma tal ommissão? O objecto entretan-

jo 
nao era sem importaneia pela altitudehostil, que no anno ultimo havia tomadoa iplomacia Brasileira em frente (FaqueilaCôrte. Igual reparo suscita o silencio sobreas nossas relações com o Governo Oriental,complicadas recentemente pelas notas doovernolirasileiro. As reclamações dirigidascontra o asilo dado à refugiados políticos,que continuão à turbar o paiz, de que sahi-«o, sao certamente fundadas nas bases asmenos contestáveis do direito inter-nacio-na ; mas contra seu successo eilas tem oefeito capital de ser feitas pel0 Gabineteactual. O nosso -direito é analogo àquelle

que exerceo o anno passado em Franca oMinistério T/tieii , exigindo da Federação Hei-vetica a expulsão dos refugiados, que peiasronteiras conspiravam contra o GovernoReal. Mas si idêntico é o direito, o êxito dasreclamações, será sem duvida diverso, por-que todo o Governo que jaz na impotênciade conciliar-se o respeito do proprio paiz, à
que preside, muito emuito dificilmente con-«eguirá fazer respeitar ao extrangeiro os di-reitos nacionaes.

Foi uma bem triste necessidade para oGoverno o ter de occupar-se no Discurso daAbertura da posição do Rio Grande do Sul,em presença daquella mesma maioria par-lamentar, que votara tão extraordinarias
medidas para a salvação da Província. Assimlambem evadio-se elle da questão com uma
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singular avaresía de palavras. E com efifeito

quantas medidas havia pedido à Câmara

paru sopeat- a insurreição , tantas lhe forarh
largamente concedidas. Propoz um credito
de a:ooo:oòo$ , e a Câmara o votou ; pro-

poz uma das mais amplas leys de recruta-

mento, que tenhão existido entre nós, a
Câmara a votou ; propoz a suspensão das

garantias, a Câmara a concedeo; propoz a

amnistia, a Câmara a concedeo; propoz a

promoção dos ofliciaes assigualados nacau-
sa da legalidade, a Câmara a concedeo.
•Força, homens, dinheiro, recompensas,
.suspensão de leis, tudo, tudo lhe foi minis-
tradò. com admirável larguesa.

Munido de tão forte e pesada armadura, o

Ministeiro nada mais pedio à Câmara, por-

que nada mais restava à dar-lhe excepto
o que slava feira da linha da sua potência
como a fírmesa de desígnio, a sabedoria po-
litica , a harmonia de vistas, a experiência
das cousas e dos homens. Agora que todos
aquelles meios foram empregados em pura
perda , que a Provincia se entranha de gráo
cm gráo no golphão da desordem, a Cama-
ra pôde gritar-lhe, à maneira do phanlasma
de nm drama moderno: — Comme un remords-
xivant, devant toljinte dresse.

O tópico do Discurso relativo à Provincia
de Sergipe, disperta a reminiscencia da ley
abertamente violada pelo Ministério, quan-
do não hesitou em mandar annular as elei-

ções daquella Provincia.
Abusos de uma naturesa grave haviam

em verdade falsificado as eleições; mas à
Camat-a dos Deputados, e só à Câmara dos
Deputados cabia constitucionalmente o di-
reito de annulal-as, quando chegado fosse o
momento da revisão dos diplomas. E este
mais um exemplo da funesta tendência da

presente Administração à lançar-se fora do
circulo legal. Mas nós lhe diremos que o ar-
bitrario nunca foi útil a ninguem; a senda
do arbitrário é fácil, prompta, e commoda,

. mas conduz governos, c povos ao precipício.
A Providencia não decretou que a ordem e
harmonia dos negócios fossem incompatíveis
com as garantias legaes, que o que é justo
não podesse subsistir ao lado do que é segu-
ro; .ella deixou-nos, sim, a tarefa laboriosa de
esmerilhar o segredo d'esta nobre alliança.

EDUCAÇÃO PUBLICA.

( COMUBKICADO. )

O primeiro embaraço, que se apresenta ao
espirito de quem.se occúpa de'estabelecer

principios sobre um ensino publico Nacional
he sobre qual deve ser a espécie da educa-

çao intellectUal adaptada ás differentes cias
ses, e condições de individuos n'uma socie-
dade. Indubitavel é, que ha um genci-o de
instrucção, a qual todos devem possuir, e

que ha outra, que só compete á certos indi-
viduos. Os que são destinados ao trabalho
do campo, ou á manipulação das Ofíicinas
não carecem ser instruídos no mesmo gráo
como os'que se destinão ao governo do Es-
tado, ou á arte. Militar. Mas até um certo

ponto, considerável gráo de illustração pódc
estender-se á todas as classes; e a classe
media da sociedade merece mais cultura do

que aquella, que até aqui se ha julgado ne-
cessaria nas mais illustradas Nações da Eu-
ropa. Em Inglaterra grandes cuidados se to-
mão para estender a sphera da intelligencia
até o ponto de abranger as classes que cuiti-
vão as artes úteis (*).

A questão, si devem estas classes ter algu-
ma luz das sciencias, é idêntica á de sa-,
ber-se, se devem estas classes ser mais ou
menos felizes. Incontestável é, que para
conservar-se a raça humana, é necessário,

que o homem trabalhe, ou sobre a terra,
ou' sobre os produetos que a terra dá para
ser adaptados aos usos da vida. E outro
sim innegavél, que os que trabalham apenas

podem roubar alguns momentos ao seu quo-
tidiano emprego para os consagrar à acqui-
sição de alguma espécie de conhecimentos.
Mas isto somente prova, que os gráos da in-
telligencia devem ser proporcionados à con-
dição social dos individuos. Sem que por
isso deixe de ser palpável que até um certo

ponto pôde obter-se um certo gráo de intel-
ligencia com um leve sacrifício de tempo.

Qual é porém o gráo de intelligencia e de
aptidão mental, que pódc ser adquirido pe-
la classe mais numerosa dc uma nação?
Este é o problema. Ainda que ao maior nu-
mero de individuos incunilje. o incessante
aflan de ganhar o seu pão com o suor do
seu rosto ? nenhum ha , que não possa for-
rar alguns instantes, ou mesmo alguma epo-
cha da vida (principalmente a .da adoles-
ceucia) para se empregarem na cultura do
seu entendimento— mormente quando é
certo, «jue o homem sem chegar à uma per-
feita madureza não pôde dar-se aos grandes
esforços do trabalho corporal. Se a primeira
epocha de nossa vida Jor. pois competente-
mente empregada, poderemos aflirmar, que
um bem importante cabedal de intelligencia
se pôde obter, a qual no_s serve para as sub-

(') Veja-se no interessante opusculo do celebre
Brougliam (Praticaiobservatwns upon education oftlie
people) os progressos, que o povo vai fazendo na
acqnisição dos conhecimento úteis. A diffusão das
livrarias circulantes, e a multiplicação dos Clubs
scientificos muito contribuem para este effeito.

sequqntes epochas, em que devem tirar to-
do o tempo os cuidados da nossas-profissão,
ou officios. Wfrj^í:

Um plano pois de geral instrucção, que
abianja a todas as classes da sociedade —
outro restricto á classe media—e oulro pe-
culiar tão somente à aquella classe, que se
dedica as profissões seientificas — sendo
adoptado em cada um d'cstes planos o me-
thodo mais fácil, e o mais econômico éo
desideratum dos verdadeiros philanlrnpos, o

que todavia não veio à luz com perfeição,
apesar dos seus philantropicos trabalhos.
Bentham desenvolve as suas idéias à este res-

peito com a sua costumada sagacidade, e
demonstrou, qne o systhema de Lancaster

podia estender-se ao ensino d6s elementa-
res principios de todas as sciencias, e que
não devia só restringir-se à aprender a ler,
escrever, e contar (*). Da practibilidade do
methodo ninguem duvida; mas não hasuffi-
ciente cabedal, porque possa-se fuzel-o ex-
tensivoà todas as classes da comniunidade;
he isto o que torna diflicil à sua verificação
até ponto, que Bentham deseja.

Demais disto, as classes trabalhadoras,

que devem gastar annos na apreiulisagem das
artes úteis, não podem consumir tão largo
tempo ha acquisição dos avoltados gráos de
intelligencia, como os queBcnCmni introduz
na sua chrestomatica: é por tanto necessário
circunscrever a sua cultura tão somente à

ler, escrever, contar, ao catliecism* da re-
ligião , e à uma cartilha universal, onde se
comprehenda uma collécção de verdades

populares relativas à moral, à analyse da
Constituição do Estado, à historia natural;
como uma exposição suecinta, e clara de
certos phenomenos da natureza relativos à

luz ao calor, ao ar, à agoa , aos meteoros.
Tudo isto porém deve ser feito n'um lumi-
boso e breve compasso de linguagenr-pura

que se faça comprehender, e nem leve mui-
to tempo à estudar. Desta primeira esco-
lha popular cbmrnum à todos os individuos
de uma Sociedade, déve-se passar à unia se-

gunda escola, que se pôde chamar escola

media. Esta escola é para a classe media da

Sociedade, istoé, para a que deve dar alum-

nos a todas as artes úteis, e ao Commercio.
Uma educação conveniente à esta porção da

associação é da mais transcendente impor-

tancia, e traz comsigo os mais sérios e su-

blimes resultados. É nesta classe; que resi-

de toda a força da communidado; nella se

contém a 
"maior 

porção da;úidusU-ia, é nella

que se encontra sempre o fnio, que inven-

(*) As taboas chreslomaticas dc Bentham dâoã
esta maleria mais extensão do que nos parece que .
hc necessário.
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ia, c a mão, que executa'; oemprehcnde-
do.', que projecta, e o agente, que realisa.
Os lavrad&es, os negociantes, os fabrican-
tes, os artistas, os que descobrem novos

processos , e os que aperíeiçoão os já desço-
bertos, os que dilatão a spliera dos co-
nhècimentos humanos i os que pensão c
obrão pelo resto dos indivíduos de sua raça;
todos estes pertencem á classe, e raras ve-
zes se encoiitrão ou na do baixo povo, ou
na da orgulhosa nobreza. — Portanto à edu-
cação desta classe se deve daramaioratten-
cão c cuidado ainda , do que à dos indivi-
duos, que se dedicão ás profissões, scien-
tificas e politicas. ,

Nesta escola media pois deve aprender-se:
i.°Á lingoa materna, aprendendo da grim-
matica tão sdmente aquillo, que é essencial-
ineute necessário para entender a construo-
cão do discurso^ e acostumando-se à conlie-
cer as bellesas da lingoa por meio de extrao-
tos elegantes dos melhores poetas, e mais
guapos prosadores. 2." Um epitome,» que
n'uma collecçuo de maximas explique de
um modo curto e claro o systema solar, as
leis do movimento , da attracção, e da gra-
?idade. 3.° Outro calliecismo de geographia,
feito confornie omesmo plano; isto lie sim-
pies, curto ,; e de façil percepção; 4-° Um
cathccísiíiò de chronologtai coutro de liis-
tona geral, quedé nmasucciiita, e porém
comprefiensiva, relação dos principaes acou-

í^ccimentos do mundo — como os cstabele-
cimcntòs dos Governos: da Grécia, e a sua
mytliologia, as quatro grandea monar-
chias, as perseguições d<# Christiáriismo —
depois , a invenção da imprensa , da pol-
Yora, e do astrofabio; a reforma de Lu-
thero; a passagem da índia pelo Cabo da
Boa Esperança, o descobrimento: da Ame-
rica; a revolução 3a França; alfim todos

. os grandes acontecimentos e importantes
achados nas artes, é «ciências.' 5.° Um ca-
lhecismo de Etliica> e de moralidade. Por
se^ãp darem logo no principia à mocidade
justas, idéias íjfos seus de.veres resulta o grau-<|e estrago da moral publict. 6." Um calhe-
cisoio político, oude" explicada fosse 9 Cons-
títuição do listado; os direitos,> que ellaafiança, e as obrigações, que impõe ao Ci-dadão^-. a impòrtancia das leis, a utilidade

, «Ia sua observancia, e os damnos de suavio-
lação — a necessidade dos tributos — os
princípios, porque se regula o uso da moe-
dá , o valor das çpusas, a subida, c a baixa
dos salarios ,.e finalmente as idéias mais ge-raes relativas ao commercio ^ agricultura, e
industria. Se nos ensinão quasi na infanciá
°s dogmas abstractos da theologia > e as me-
taphysicas abstracções do mcchaiiisnío das

lingoas, por que motivo se não líão de ensi-
nar também os elementos do Governo, e as
primeiras idéias de legislação..

A lingoa Franceza, elngleza, que são en-
tre as modernas as que maior utilidade pres-
tão pela muito vasta extensão de sua litte^
ratura, e pela sua grande-diffusão por todo
o inundo: Eis aqui tudo, à que se deve re-
duzir o ensino da eseola?media.A varieda-
de das matérias assustará tão somente à
quem não reflectir, quê c *da um destes qua-
dros deve ser mui resumido , e que poden-
do ser ensinados pelo methodo de Lanem ter
podem ser aprendidos com a maior facilida-
de ; o caso c , que cada um destes cathecis-
mos seja um composto, onde entrem 11a
mesma proporção doutrina suflicieníe, concisão
e ciarem. A mòr parte dos objectos, de que
se trata nestes cátliecismos, são familiares
aos nossos sentidos, possuemgiande conne-
xão com os phenomenos communs da natu-
reza, c são todos elles susceptíveis de serem
expostos por um methodo perceptível , que
torne fácil o seo ensino. Toda á difiiculdade,
como já dissemos, consiste em formar esta
collecção de epitomes, e de achar mestres
capazes de os ensinar. Ah ! E quanto di-
nheiro se esperdiça em .objectos, que i»e-
nlium ponto de comparação tem comes-
te!(*)

Tudo quanto se poupar neste objecto é
euonumia mais absurda ainda que a do ava-
ro , que 8. si proprio nega o pão de cada dia.
A terceira escola, ou escola superior, é a'
dos que se dedicão às profissões7 scientificas
da theologia, jurisprudência , política, arte
militar, medicina, e philosophia natural.
Nesta escola se deve continuar a estudar em
compêndio mais extenso, a historia e a cliro-
nologia geral, o grego, e o latim (**), os ele-
mentos da geometria, e da algebra.

(*) Um grande prêmio se devia dar a quem apre-
seritasse o melhor calliecismo sobre as mat«rias, à
que se destina esta escola media. A perfeição de
obras elementares neste gênero 6 um desideratum
que não pôde ser dignamente premiado, quando
alguém o realisar.

(**) « Aquelles lilteratos, que despresão os ex-
. emplares gregos e latinos (diz o celebre ltroug-
« liam), asscinelhão-se iquelles pintores, ou seulp-
« tores, quu em vez de irem íi Koraa , ou à Atbe-

nas ver com os proprios olhos, e embebei no seu
« entendimento as maravilhas do Vaticano, o do

Parthenon, fundão uma nova escola adaptada
« ao goste do seu proprio pau s e por certo que os
« producções do ciniel Inglez Ccão tanto áquem
« dosoriginaes de Acropolis, quanto as produc-
u ções dós escriptores modernos ficão atrai dos
« escriptos nervosos j e ,bem acabados dos que
« fulminarão sobre a. Grécia, sem que ninguém
« lhes resistisse. —Está certo de que tudo quanto
« lia ahi dejjraude em eloquencia, e em poesia nos
. modernos tempos, é devido aos que cultivarão
« os originaes AUienienses com diurna, e nocturna
« devoção.»

COMMEIÍCIO DO BRASIL.-
¦ O estado das relações commerciaes entre o Bra-
sil e a-França, 6 objecto. que em alto ponto no9
interessa; lançaremos mão da occazi&o, em que nat
Cainara l/rantíeza acaba de passar a lei das Alfan-
degas, sem que attenditías fossem as mais justas re-
clamações do Brasil, para aquiexplaiiar-mos algu-
inas observações acerca deste importante assumpto.

Cadapaiz por sua topographia, seu clima, e in-
telligencia dos habitantes, vantagens possue , que
lhe são proprias, estas mesmas condições porém de!
sua personnalidade o collocâo em situação meno^
Tavoravel a respeito de recursos ierritoriaes, e de
aptidões naturaés, qa'e siSo o apanagio de outro
paiz. Demais disso o caracter, os costumes, o gráo
de civilização dos homens separados por longas dis-
tancias dão lugar a riquezas , e a necessidades, que'
grandemente entre si contrasláo. Nesta respectiva*
situação dos povos, necessários uns aos outros, ha
um principio de associação, que útil fôra fecundar
para felicidade das nações. Este principio é o da li-
berdade do commercio. Mas desgraçadamente a
frança de outra sorte o tem entendido, já levada!
das falsas theorias da escola mercantil"de Cólbert.
cujos princípiosTormão ainda hoje o fundo de sua:
legislação cômmercíal, e já de um aúior ultra modum
para as colonias parazitas lá da America, resultando
dalii, que as transacções commei-ciaes entre o Bra-
sil, e a França restringidas andão á dimensões beiri
pouco naturaés. »

Na iminenía variedade de' suas. producções mi-
nufactureiras tem a França com que alimentar a
trafico o mais extenso. D'outra parte o assucar, o
café r. o algodão do Brasil podem ser importados em.
Prança por metade do preço, que ora custa a pro-
cliicção colonial. O mar, que as duas nações separa,
devia pois abundar em líavios indo, e vindo de uma
á outra plaga, para trazer á cada ama d'cilas os pro-
duetos apropriados & suas necessidades, e serrar os
liames de amizade, e alliança, tornando-as ambas
tributarias uma da oiítra por considerável porção
dos seus gozos, e riquezas. Mas neste ponto entre
o que c o qüe deveria ser, é grande ã diOerença.
O valor lotal da exportação da França parà o Brasil
pôde ser estimado & 27,000,000 de francos, e o da
importação á 20,000,000 fr. Ora comparadas as
condicções do Brasil, e da França com apequena
elevação destas cifras, rczulta o facto lastimoso, que
os exorbitantes direitos, que as tarifas Francezas
lanção sobre a entrada dos produetos do Brasil,
hão reduzido o commercio entre as duas nações á
menos do décimo do que naturalmente seria, si
por ventura os portos da França fossem livremente
abertos aos dous principaes Artigos da nossa agri-
cultura, o cafe, e o assucar. O Brasil por sua parte
de nenhum modo ha contribuído pararezultado tal
a responsabilidade de similhante estado de couzas
não lhe pode caber em proporção alguma. E pelo
contrario, como francamente reconhecesse a neces-
sidade de oÜerecer um mercado & industria estran-
geira para dar sahida aos produetos da própria"
agricultura, elle abrio larga via ás permutações,*
fixando os direitos de entrada unicamente a 16 por
cento, medida rasoavcl, pautada sobre os melhores.
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principios, e bem digna de ser paga com a recipro-
cidade da França, a qual 6 o elemento único, qneasnações. como ps individuos, reconhecem em suas
transacções', e medidas commcrciacs.

Um direito de 95 h. por 100 kilogrammas pesa•obre a entrada do café do Brasil, quando impor-
lado por navios Francezes, e dc 105 , quando por- navios estrangeiros. Ora, esla tarifa transcende to-
dos os limites da moderação,'e tão elevada, quesurte elTcilos idênticos aos de uma prohibição for-
mal, e absoluta-; por meio d'cl*a a concurrcncia i
nulla, e a importação impossível. Bem que enorme
seja similhante reslricção,, e que excite os nossos pe-zares, todavia nada haveria n'eila, que fosse paramaravilhar, se tivesse por baze e por rczultaclo os
verdadeiros interesses da França, e enlâo nem ra-
zão, nem direito teriamos de requerer, que ella
seguisse uma linha de procedimento conduccntc
á desfalque nos seus benefícios commcrciacs. Mas
bem longe de servir seus interesses,''a tarifa e um
immensq sacrifício para os consuinmidorcs da Fran-
ça inteira, que pelo café colonial pagão o preçoduplo tfaquclle do Brasil, e além dislo estreita
sobre maneira o circulo das suas exportações,
porque é principio, que não carece dc provas', queos obtaculos postos à importação são dc facto
postos áexportação; uma reagge sobre outra, sen-
do a primeira a rigorosa medida cia segunda: snp-
por o contrario, 6 suppor o impossível, e embicar
uo fatal sysícma da balança do commercio.

Graças i infJucncia do regimen ahti-commcrcial
• das tarifas Francezas, o nosso assuear não pódc

igualmente ser admittido nem aò consummo, nem
á reíinação; o tráfico d'csie imporlanlcerligo 6 hoje
completamente, nullo entre os dous paizes. Curioso
é observar os sophismas, & que os defensores do
systsma actual, em França , são obrigados a acodir
para justificado. Por exemplo, o Ministro do com-
uicrcio no discurso pronunciado em uma das ses-
soes do anno ultimo do Conselho dos Delcgadosda
agricultura, das manufàçtiiras,'c do commercio,
(icclarou, que o grande objecto, que o Governo
tinha cm vistas, era conciliara liberdade, que o
commercio requer com a protécção, que as colônias
jcclamâo, Si o Ministro houvesse dito, que'seuses-
Jorcos tendião a conciliar o bom senso com a sem
razão, seu discurso.o mesmo sentido, e eflicacialc-
ria, que a pretenção dc promover o consórcio rc-
pugiiantc da liberdade com o monopólio. É islo
entretanto, o que em grande parle compõe a ba-
gagem dá exposição dc motivos da nova lei de Al-
fandegas, cujos sophismas são tanto do seu gosto,
que não balança em chamal-os os. únicos verda-
eleiros principios, cm matéria de legislação commer.
ciai. O desejo de garantir ás Antillias o monopólio
do mercado interior e o pretexto da exclusão do
nosso assuear, sinão nas fôrmas, ao menos de facto,
das refinarias, e do consummo da França. Mão
será talvez sem interesse uma breve vista d'o!hqs
sobre a marcha dos vexames suecessivaménte im-
postos ao assurar Brasileiro, com o fim de obter-se
aquelle resultado tão disprovido da sabedoria, co-
mo contrario aos próprios, interesses Franceses, e
ás relações internacionaes.

No momento, em que a volta da paz com a Eu

i-opa restituio 1 França as miseráveis conquistas,
que hoje fórmão suas colônias, á fabricação deassuear era ahi quàsi insignificante, epor conse-
quencia sua conservação não demandava a solici-
tude do legislador.'

A guerra, que muitas vezes pelos obstáculos,
que semeia diante do Commei-cio, faz nascer no
vos ramos.de industria, que _ paz acha estabele-
cidos, e receia destruir, não havia animado nas
Antilbas a cultura do assuear. Só a sombra do pri-velegio pôde aquella cultura ali prosperar. A terra
das. Antilbas não funde por hectare se niÇo ,2500 á
3000 kilogrammas de assuear, entretanto que uma
igual estenção delcrrcno no. Brasil-dá 6 à 70,00 íi-
logrammas. Como pois poderiâo essas ilhas susler
a h|ta, e a concurrcncia? So tempo do dominiol
Britannico, o fabrico dc assuear lhes era tolhido; |as terras tinhão outras culturas por emprego.

Mas volvendo ao império de sua antiga metrópole,
os colonos derãose pressa cm recorrer á commi-
scraçãodo Gevcrno; invocarão os velhos pre-con-ceitosem matéria^ de colônias, requererão pro-tecção, isto é, o monopólio do fornecimento da
França. E que fim linha essa protécção! Não o
manter uma industria êxistpnte, e preservar de rui-
na capilacs desde longo prazo empenhados na pro-ducção, mas sim o ciear uma industria nova , e
abrir aos colonos copiosa fonle dercditosâcuslados
consuinmidorcs da França.'Allegarãd os colonos
suas dividas, e embaraços pecuniários, como outros
tantos titulos á pralcíçáò da 

'metrópole. 
-Parece

singular ao primeiro intuito, e pouco conforme ao
uso , o impor difficeis gravames á sociedade inteira
para pagar as dividas dc.particulares; mas queimporia? Estes escrúpulos de alguns tlieonsta, não
retiverão os homens d'Estado , os queixumes dos
«donos forão ouvidos., c como à cada concessão
obtida; noy.1^. exigências ¦suecedião , as tarifai; das
Alfãudegas não pararão em elevar-se. Logo de pre-meiro um direito mais forte se impoz sobre os
assuçares do Brasil, que sobre os das colônias. A
dilTerença da taxaá. principio de 10 francos por 50
kilogrammas, foi depois levada á 12 fr. 50 centi-
mos, depois á 15 fr. , o alfim a 25. Ella assegu-
ra d-esta arte aos produetos das colônias o abso-
luto privilegio do.mercado interior. A dilTerença
de preço entre o assuear do Brasil, e o dás colo-
nias cm qualidades iguaes 6 aproximadamente dc
15 fr. por 50 kil: em vez de medir pelo tanlo a
proteção sobre esta dilTerença , como era natural,
o legislador Francez concede hum direito difleren-
eial de 25 fr., e por este modo lança fora da con-
currencia o assuear Brasileiro., que sem perda não
poderia entrar para o consummo.

Que cxtrauha violação de todos os principios !
Aqui porém não parão as combinações do regimen

-prohibitivo ; não pareceo bastante o assegurar ás
colônias o privilegio de fornecer o mercado nacio-
nal, a par disto pretendeo-se ainda garantir-lhes o
monopólio da exportação do assuear refinado. É
dos usos financeiros, quando huma matéria pri-meira direitos paga de entrada, e que passa depois
á serre-exportada , sob a forma de produeto fabri-
cado, o restituir-se no momento da sahida os di-

Ireitos percebidos; é este o expediente único para

conservar-se o consummo do extrangeiro, o qualde nenhum modo pagaria no produeto fabricado
a monta da taxa , que o outro paiz estabeleceo so-
bre a matéria primeira. Mas os assuçares das co-
lemas não podião, em razão de seu alio preçotornar-se matéria de exportação, que quasi e.n to!
lalidade compunha-se do assuear extrangeiro. En-
tão ém vez da simples restituição do direitos, adop-
ta-se o singular systema de prêmios : concedido foi
um prêmio fixo á exportação do assuear refinado
sem dislmcção de origem,, mas de i»} modo com-
binado, que q assuear colonial fosse o único ex-
porlado. Não só esse prêmio embolçava aos colonos
os direitos pagos, como tambem a. dilTerença de
preço entre o assuCar estrangeiro, c o colonial.

|Ora, 
couio nas tarifas Francezas, segundo o que

já acima notamos, os direitos differenciaes não sejão
medidos pela dilTerença do preço corrente da pra-
ça, o premia muito longe eslava de eqüivaler parao assuear do Brasil, c dps outros paizes estrangei-
ros ao completo reembolço dos direitos da impor-
tação, e por conseqüência a facilidade de -sustentar-
a concurrencia lhes era ainda uma.vez atalhada
por este meio. Que admirável, e sublime inven-
ção! Não contenlcs os Francezes de subinelterseà
um pesado imposto (*>, por qiie as colônias Ihcspo-
dessem vender o assuear, darão-lhes d'atém um
larijo-subsidio para vendeto ao estrangeiro. É esle
obelloideial, e a palavra derradeira do. systema
prohibitivo.lal, qual ainda-ninguém.linha visto
debaixo do Sol! ...* \

O. gra,vame infligido 
'S 

Mande maioria da popn-laçao por este methodo de prêmios eíã; hiuiio pai¦pavcl, muito evidehle, para quèspóssivel fosse dis-simulal-a longo tempo. Segundo asrelações ofli-
çiaes, as sommas despendidas em tão bello usooiçavão annualmenle à 1,500,000 ir. Eml834t
,uma luz de esperança dever abolidos os prêmios 

"*'
brilhou no espirito dos armadores, e dos riègocian-tes cm geral: parecendo ceder à propaganda da •'
liberdade commercial, o Ministro havia-prometido
volver ao primeiro systema da resliluição pura, esimples dos dueitos, o que grandemente facilitava
a admissão do assuear do Brasii nas fabricas Fran-'cezas. Em verdade os premioí forão abolidos e oassuear mascavo do Brasil classificado entre, os as-sucares brutos nào brancos, vantagem , de que téentao fôra privado sob o pretexto de haver passado

pela opçração da terragem." Mas um artigo da or-denança de 8 de Julho desse mesmo anno veio deimproviso ncutralisar os effeitos. d'aqiiellas medidas ;
e.lodaç as esperanças Cxtinguirão-se, como p clarão
do logo da palha.' 

Era de mister achar entre o produeto crystalli-
sado, e a matéria bruta uma proporção, que debase servisse aò re cmbolço dos direitosá sahida do-assuear do Brasil, depois de refinado. A citada or-denança fixou-a a 76'pdr 100 kil.: similhantépro.
porção , porím, foi immediatamente reconhecida
como falsa, e inexacta pejosrelinadofes: segundo'
suas reclamações, 75 kil. de matéria crystalHsavel
não representão realmente 100 demascavado bruto-
ao menos os processos' da fabrica do simples reli-'nador insufficicntos são para obter a proporção'fixada pelo principio legal. Desde então os fabrir
cantes, justamente reciosos de trabalhar ein perda 

"

própria, recusão comprai- os nossos mascavados, c a
prderjança, loqgc de surtir um efleito salutar,, ag-
grava pelo contrario o mio estado das, relações
Cõmmerciaesdo Brasil com a França.

(') Tem-se calculado o gravume -dos cónsammiiío- '
res a 29,219,800 fr.

Rio deJan.-Tj-p. de J. ViUeneuve e Comp. -ÍS3;.


